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RESUMO
Para o crescimento e sustentabilidade de um escritório de advocacia não se pode mais ser concebida a ideia do “advogado clássico”, em que seu trabalho consiste nas funções de escrever petições, protocolá-las e acompanhar os processos na justiça.  A organização dos fatores de produção, tipicamente abordada nas soluções para administrar uma empresa, começa a se inserir no meio jurídico. O escritório passa a ser tratado como qualquer outro empreendimento - uma empresa. As ferramentas de marketing, finanças, RH e operações servem para organizar e profissionalizar o escritório, tanto no relacionamento com o cliente como na gerência do mesmo, transformando-o num negócio capaz de ser conduzido de forma eficiente e sustentável.  Os diversos dispositivos legais e a ideia errônea de ilegalidade do marketing para escritórios de advocacia, tornam esta uma ferramentas de pouco uso, ou que causa grande receio aos profissionais da área. No presente trabalho poderá ser percebido que apenas em alguns pontos existe tal limitação e que a utilização de várias das ferramentas de marketing e administração são perfeitamente legais e muitas vezes essenciais para o sucesso e crescimento do escritório.
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CONCLUSAO
1 INTRODUÇÃO
O presente trabalho tem como objetivo fazer uma análise do mercado jurídico e das ferramentas de marketing e administração que podem ser utilizadas na gestão sustentável e promoção dos escritórios de advocacia, respeitando as limitações legais impostas tanto pelo Estatuto da Ordem dos Advogados quanto do Código de Ética e Disciplina. 

Temos que, na advocacia moderna, advogar não se limita mais a conseguir um cliente, patrocinar a sua causa e aguardar o resultado do processo. As mudanças ocorridas que vem deixando mais acirrada a concorrência, e os novos paradigmas internalizados no contexto do mercado jurídico, focados no relacionamento e na qualidade, exigem dos atores uma visão mais profissional do escritório, com a utilização de ferramentas de marketing, gestão e tecnologia. 

A advocacia traz elementos de um negócio como qualquer outro, onde o advogado deve também estar atento para as necessidades tanto do mercado quanto de seus clientes. Surge então o foco da estratégia na advocacia. O escritório passa a ser tratado como qualquer outro empreendimento inserido no mercado - uma empresa - com noção e idéia de organização dos fatores de produção para a realização de uma atividade econômica que neste caso é a prestação do serviço jurídico. 

Os grandes escritórios já utilizam diversos processos e práticas que pouco os difere das grandes empresas, transformando-os num negócio capaz de ser controlado e conduzido de forma eficiente e sustentável através do uso de varias ferramentas de gestão, de marketing, finanças e recursos humanos. 

Essa é a importância da união do direito com o business, pois o advogado moderno, que também é o gestor do escritório, acaba por acumular funções de empreendedor, empresário, executivo e vendedor. 
Considerando o contexto supracitado, o presente trabalho tem como objetivo discorrer sobre as ações e as estratégias de marketing aplicadas ao mercado jurídico, analisando-as frente ao Código de Ética e Disciplina e ao Estatuto da Ordem dos Advogados, para proporcionar o crescimento sustentável de um escritório, que busca uma atuação mais profissional e em sintonia com ferramentas mercadológicas de vanguarda, perseguindo vantagem competitiva e imagem diferenciada.
2 O Contexto
Novos serviços são lançados continuamente no mercado, muito em razão de sua notável diversidade, sendo responsáveis pelo aumento de sua participação no PIB dos países, como cita Lovelock e Wirtz (2008). A expansão do setor de serviços é característica dos países mais desenvolvidos. Para que seja sustentável, depende, entre outros fatores, de crescimento econômico, profissionalização dos empreendedores e tributos suportáveis. No Brasil é atualmente o setor que mais cresce, além de ser o que liderou a geração de postos de trabalho com carteira assinada em 2010 entre os vários segmentos da economia, segundo dados oficiais do governo brasileiro.

Desta forma, o interesse nos problemas de marketing em empresas prestadoras de serviços está aumentando rapidamente, muito em razão dos níveis crescentes de competição e pela expansão dos setores.

O Brasil é o segundo país no ranking, em termos de proporções, do número de advogados, com 357 advogados para cada grupo de 100.000 habitantes, sendo os Estados Unidos os líderes mundiais com 372 advogados para o mesmo grupo. Já a média européia é de cerca de 100 advogados, mas este dado é influenciado por vários fatores, tais como o fato de que em alguns países como Inglaterra, Áustria, Finlândia, Espanha, Suécia, Albânia, Bulgária, Romênia e Bósnia e Herzegovina não ser obrigatório que o réu tenha um advogado devidamente qualificado para representá-lo nos tribunais, sendo dispensável em qualquer das áreas do direito. Pode-se perceber essa relação pela tabela 01
:
Tabela 01 - Advogados por 100.000 habitantes.
	Advogados para cada 100.000 habitantes

	EUA
	372
	México
	184

	Brasil
	357
	Chile
	118

	Grécia
	350
	Índia
	90

	Argentina
	337
	França
	75

	Itália
	332
	China
	8,3

	Espanha
	266
	Escócia
	5,4

	Portugal
	260
	-
	-


Fonte: adaptado de Gonçalves (2007, p. 38)

O Brasil estaria no primeiro lugar do ranking caso não fosse aplicado o Exame de Ordem para quem recebe o grau de bacharel e tem intuito de se tornar um advogado. Segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
, o Brasil tem um estoque de mais de três milhões de bacharéis (dados 2011) em direito que não estão inscritos na Ordem dos Advogados: “se não tivéssemos a OAB teríamos um número maior de advogados do que todo o mundo”
.
Segundo informações do site “Leis e Negócios
” o Brasil tem mais faculdades de direito do que todos os países do mundo juntos: “temos 1.240 faculdades de direito. No restante do mundo, incluindo China, Estados Unidos, Europa e África, temos 1.100 cursos”.
Segundo argumento da OAB, o Exame da Ordem tem única e exclusivamente o objetivo de atuar como mecanismo de fiscalização, com previsão em lei federal, em prol da sociedade, e não o de fazer reserva de mercado para os profissionais. A proliferação dos cursos de direito no país tem formado milhares de bacharéis todos os anos, bons e maus profissionais. Sintetiza o assunto a OAB/MT: “O exame é um meio para proteger a sociedade contra os maus profissionais”. Pode ser notada pela tabela 02 a quantidade de novos bacharéis que são inscritos nos quadros da OAB a cada ano.

Tabela 02 - Aprovação no Exame da OAB

	Ano
	
	Total de candidatos
	Total de aprovados
	% de aprovados

	2008.1
	
	39.357
	11.063
	28,11%

	2008.2
	
	39.732
	11.668
	29,37%

	2008.3
	
	47.521
	12.659
	26,64%

	2009.1
	
	58.761
	11.444
	19,48%

	2009.2
	
	70.094
	16.507
	23,55%

	2009.3
	
	83.524
	13.781
	16,50%

	2010.1
	
	95.764
	13.435
	14,03%

	2010.2
	
	106.041
	16.974
	16,01%

	2010.3
	
	106.855
	12.540
	11,74%

	Total
	
	647.649
	120.071
	20,60%


Fonte: www.oab.org.br

Atualmente são 682.954
 advogados inscritos nos quadros da OAB (769.396 se contados estagiários registrados e advogados suplementares), para uma população total de 180.512.349
. O fato de ter um dos maiores números de profissionais no mundo, tanto em termos relativos quanto proporcionais, torna o cenário do mercado de advocacia uma acirrada disputa, ainda porque, mesmo sendo limitado pelo exame da OAB, o número de bacharéis que podem exercer a advocacia recém aprovados no aludido exame, estão de certa forma bem preparados para atuar. O número de advogados no país, que está próximo dos 800 mil, seria muito maior, já que apenas uma média anual de 20% é aprovada, o que corresponde a cerca de 40.000 novos profissionais. Caso o exame não fosse aplicado este número seria de 200.000 novos advogados por ano, claro que isto em números relativos, uma vez que nem todos os bacharéis em direito têm a intenção de prestar o exame da OAB, ou seja, existe um excesso de oferta de profissionais do direito no mercado.
Segundo Lima (2011, p. 36):

O mercado jurídico é disputado por segmentos de mercado saturados, onde a concorrência é predatória, gerando poucas possibilidades de lucros satisfatórios (...) com uma demanda por serviços estabilizada nos tradicionais segmentos jurídicos e a chegada ininterrupta de novos profissionais. (...) A advocacia tradicional esta saturada, por isso é necessário explorar as novas oportunidades criadas pelas transformações sociais.
O autor ainda cita dados do estudo da Gazeta Mercantil e da OAB/SP no qual cerca de 97% dos escritórios de advocacia têm até cinco advogados, e que cada um dos 100 maiores escritórios faturam anualmente, em média, 24 milhões de reais, o que se conclui que a maioria dos escritórios está disputando uma pequena fatia do mercado enquanto as grandes bancas absorvem as melhores oportunidades. 

O Brasil atualmente é bem visto em termos econômicos e de desenvolvimento no cenário mundial. O mercado jurídico brasileiro cresce 20% ao ano (desde 2005) e movimenta R$ 3 bilhões anuais
. Áreas do direito como ambiental, entreteni​mento, esportivo e novas tecnologias estão em expansão. 
Vale destacar ainda o crescimento das oportunidades proporcionadas pela participação cada vez maior do Brasil no comércio internacional. Com a expansão do mercado jurídico no Brasil, o interesse dos escritórios estrangeiros em atuar no país vem crescendo, muito em razão do alto número de fusões de empresas brasileiras, dos investimentos do governo em gás e extração de petróleo na camada pré-sal e da chegada de empreiteiras multinacionais para participar das licitações para as obras de infraestrutura da Copa do Mundo de 2014 e da Olimpíada de 2016. 
Para ilustrar o interesse internacional pelo mercado jurídico, pode ser citada a posição da American Bar Association/EUA - a Ordem dos Advogados dos EUA – que pretende a revogação do Provimento 91/2001 da OAB que regula a atuação das bancas estrangeiras e que tem como objetivo preservar a soberania da advocacia brasileira, sob a alegação de que a globalização unificou os mercados de bens e serviços e aprofundou o caráter transnacional dos negócios. Alega ainda que os advogados brasileiros não estão preparados para atender às suas demandas, especialmente nos casos de contratos que envolvem questões muito específicas do ponto de vista técnico e econômico e que envolvem algum caráter transnacional.

Portanto, o mercado depara-se com uma grande concorrência nacional e um grande interesse internacional. Estes fatores acabam por desencadear o fenômeno da especialização, assim como na medicina e algumas outras profissões, é cada vez menos comum entregar todas as demandas a um único profissional ou instituição. Segundo o JusBrasil
, pesquisa recente da LexisNexis® MartindaleHubbell
 comprova esta realidade ao demonstrar a preferência das grandes empresas por escritórios especializados, de menor porte. Desta forma, os profissionais do direito não mais se deparam com a clássica necessidade de optar, entre direto civil ou direito penal, mas de escolher uma área especifica dentro destes ramos por exemplo. 

Através do exposto, nota-se a evolução e a expansão do mercado jurídico ao longo do tempo, bem como o quão acirrado está, atualmente, este setor, mesmo face às novas oportunidades que surgem no mercado, apresentando grande quantidade de profissionais e uma saturação nas áreas mais clássicas.


Assim, tem-se que cenário do mercado jurídico apresenta desafios a serem vencidos inerentes à saturação de determinados segmentos de atuação. A existência de um grande número de profissionais, o despreparo, a incipiente profissionalização dos escritórios, as perspectivas futuras de ascensão de novas áreas e o crescimento econômico do país imprimem demandas e conhecimentos específicos que criam novas oportunidades na área jurídica. 


Considerando a nova realidade que se perfila, os escritórios de advocacia devem incorporar ações de marketing jurídico e de serviços que serão tratados neste artigo. 
2.1 Conceito de Marketing e de Marketing Jurídico
Indubitável a relevante importância e essencialidade do marketing em qualquer negócio face os fenômenos da globalização e da mundialização, as quais impõem uma necessidade de adequação por parte das empresas que pretendem manter-se no mercado. Nesse ponto se destaca o papel que o marketing deve ter: o de proporcionar ferramentas para que a gestão da organização seja realizada de forma mais técnica e menos intuitiva. 
Das conceituações mais antigas, tem-se a de Felton (1959, p. 55), na qual marketing é:
A corporate state of mind that insists on the integration and coordination of all of the marketing functions which, in turn, are melded with all other corporate functions, for the basic objective of producing maximum long-range corporate profits.

A definição de marketing, segundo a American Marketing Association
 apud Cobra (2010, p. 05), datada de 1960, é: “a realização de atividades empresariais que dirigem o fluxo de bens e serviços desde o produtor até o consumidor ou usuário”.
Nota-se nesta definição a preocupação única com o produto e o ato de compra e venda. A primeira vez que o conceito de satisfação do cliente é incorporado ao conceito de marketing foi realizado por McCarthy (1964, p.16)
, na qual o autor simplesmente adicionou à conceituação da AMA: “com a pretensão de satisfazer os consumidores e permitir atingir os objetivos das empresas”. 
A preocupação em satisfazer as necessidades dos clientes não é algo novo no marketing, mesmo porque os autores começaram a perceber que o marketing ia muito além do simples ato de compra e venda de um produto e, conforme foram ocorrendo novas alterações no conceito, foram sendo ampliados seus limites.
Conforme Cobra (2000), satisfazer as necessidades dos clientes em uma sociedade globalizada não é tarefa fácil, afinal há uma grande diversidade de valores, culturas, informações e recursos, sendo necessário analisar cuidadosamente a melhor maneira de introdução no comércio e adequar produtos globais a mercados locais.
Em 1985 a AMA reformulou seu conceito e, em 2007, aprovou sua definição mais atual:
Marketing is the activity, set of institutions, and processes for creating, communicating, delivering, and exchanging offerings that have value for customers, clients, partners, and society at large

Nesta última definição da AMA aparece também a figura do relacionamento com o cliente, que passa a ser algo constante nas conceituações recentes, tendo em vista que, com a ampliação de seus limites, essa conceituação passou a considerar, agora de forma mais incisiva, os serviços, já que ocorre uma grande expansão deste setor iniciada na década de 90, que mereceu de Bateson e Hoffman (2001) a definição de “a economia dos serviços” e no qual Lovelock e Wirtz (2008) resumiram em “os serviços dominam a economia”.
Para finalizar a discussão referente ao tema da conceituação de marketing, segue a definição de Drucker, apud Kotler e Keller (2006, p. 4) 
:
(...) pode-se considerar que sempre haverá necessidade de vender. Mas o objetivo do marketing é tornar supérfluo o esforço de venda. O objetivo do marketing é conhecer e atender o cliente tão bem que o produto ou serviço seja adequado a ele e se venda sozinho. Idealmente, o marketing deveria resultar em um cliente disposto a comprar. A única coisa necessária então seria tornar o produto ou serviço disponível.
Conforme foram crescendo e se tornando mais complexos e dinâmicos os serviços, as especializações começaram a emergir com destaque para os segmentos bancário, hospitalar, esportivo e jurídico. Esses setores se utilizam das ferramentas do marketing tradicional, com a ressalva de algumas particularidades no âmbito em que são aplicadas. 

Focando no grande desenvolvimento de mercado e automaticamente da concorrência, Cobra (2000) já previa que as organizações tenderiam a customizar o atendimento a cada cliente através de serviços cada vez mais especializados, sendo este o objetivo do marketing moderno, o de prestar bons serviços aos clientes em qualquer área ou especialidade. 
O marketing de serviços apresenta especializações, sendo o marketing jurídico uma delas. Este último, objeto do presente estudo, tem como princípio influir em como os clientes percebem o escritório, e essa percepção é que irá gerar a imagem positiva ou negativa do mesmo e dos profissionais ali atuantes. Os clientes mostram-se cada vez mais conscientes de seus direitos e mais exigentes no que tange à prestação de serviços, valorizando seu tempo e dinheiro. Assim, a ética, a qualidade e a imagem são decisivas na escolha do escritório de advocacia, fazendo com que ocorra uma mudança de paradigma na gestão e operação desse tipo de negócio. 
Lima (2006, p. 10) adaptou o conceito de Kotler e Keller para definir marketing jurídico como sendo: “um conjunto de ações para satisfazer as necessidades dos clientes através de um processo de troca, utilizando meios e ações compatíveis com o Código de Ética da OAB”.
Bertozzi (2005, p.01) é mais especifico e traz definição própria: “são todos os esforços estratégicos e comunicacionais para ofertar serviços de qualidade criados para suprir as necessidades e os desejos do cliente, utilizando os instrumentos de marketing de acordo com o Código de Ética da OAB”.
Diz ainda o autor que o marketing jurídico consiste numa matéria indispensável para uma advocacia individual ou coorporativa, sendo considerado um investimento na criação de uma nova cultura voltada para garantir a sustentabilidade do escritório no longo prazo. O que o diferencia do marketing convencional é o fato de estabelecer que o objeto principal do estudo do marketing jurídico são as pessoas, os profissionais do direito.
Em síntese, aponta-se que o conceito de marketing jurídico está calcado na excelência em serviços, primando pela ética, transparência e respeito aos interesses dos clientes. Será discorrido a seguir acerca dos serviços, suas características e suas estratégias. 
2.2 Conceito de Serviços

O segmento de serviços tornou-se bastante relevante e robusto no contexto atual, sendo alvo de estudo em função dos desafios na gestão e na operação desse tipo de negócio. Kotler e Keller (2006, p. 448) explana que: 
Serviço é qualquer ato ou desempenho, essencialmente intangível, que uma parte pode oferecer a outra e que não resulta na propriedade de nada. A execução de um serviço pode estar ou não ligada a um produto concreto.

Na concepção de Horovitz (1993, p. 23) serviço é o conjunto das prestações que o cliente espera além do produto ou do serviço de base, em função do preço, da imagem e da reputação presente.
Considera-se que o componente serviço pode ser a parte principal da oferta total ou uma parte secundária. A oferta de mercado, segundo Lovelock e Writz (2008, p. 396) apresenta um mix composto de cinco categorias: 
(i) Bem tangível: creme dental; (ii) Bem tangível associado a serviço: manutenção por garantia de fabrica; (iii) Hibrida: restaurante: comida (tangível) e atendimento (serviço); (iv) Serviço principal associado a bens ou serviços secundários: companhias aéreas: serviço 1 (transporte), serviço 2 (serviço de bordo); (v) Serviço Puro: Escritório de advocacia;
Para Bateson e Hoffman (2001, p. 34): “um produto é algo que o consumidor compra e leva embora com ele ou consome, ou, de alguma outra maneira, usa. Se não é físico, se não é algo que se pode levar embora ou consumir, então chamamos de serviço.” 

Conforme entendimento de Costa (2003, p. 31), “serviços são produtos de consumo não tangíveis, não estocáveis, não padronizados, não duráveis, oferecidos ao público para seu uso; são percebidos como atividades, benefícios e, até mesmo, satisfações”.
Cada tipo de serviço requer uma estratégia e um planejamento que lhe é peculiar em razão de sua propriedade intrínseca. Por exemplo, os serviços que requerem a presença do cliente devem prezar pela criação de um ambiente confortável e que transmita uma boa imagem ao cliente. 
A seguir serão explicadas as características principais relativas aos serviços que requerem ações e estratégias que convirjam para a qualidade e para a excelência. 
Kotler e Keller (2006) concebem serviço através de quatro características que têm papel importante na elaboração do projeto de marketing. Elas foram denominadas de intangibilidade, inseparabilidade, variabilidade e perecibilidade, sendo comentadas a seguir:
a) Intangibilidade: Serviços não podem ser vistos, sentidos ou ouvidos, cheirados ou provados antes de adquirido. Se dá pela interação e experiência vivenciada pelo cliente no momento do contato com a organização, sendo somente possível avaliá-lo posteriormente à sua execução, onde é considerado desde a receptividade da pessoa que realiza o contato até critérios tangíveis como instalações, equipamentos e preço...
b) Inseparabilidade: Normalmente os serviços apresentam uma simultaneidade relativa ao processo de produção e consumo, que consiste na fase única de produção/consumo. 

c) Variabilidade: A variação do desenvolvimento pelo fato de que o serviço é proporcionado ou oferecido por pessoas, e essas são diferentes nos aspectos referentes às qualidades e aptidões e em termos de preparo e conhecimento. Empresas de maior porte normalmente conseguem diminuir essa variabilidade através da adoção de técnicas de qualidade, através da instituição da padronização dos processos, por exemplo.
d) Perecibilidade: A não previsão da demanda é um problema, já que por razões obvias não há como estocar um serviço. Desta forma existe o risco de ociosidade do sistema bem como o da incapacidade de atender uma demanda em certo momento. 
A venda de serviços requer ações e estratégias diferenciadas quando confrontada com a de bens tangíveis. A tabela 03 consiste em um quadro comparativo das principais características e diferenças entre bens e serviços.
Tabela 03 – Produto vs. Serviço
	Produto
	Serviço

	Cliente recebe bem tangível;
	Cliente recebe serviço intangível;

	Bens permanecem com o cliente;
	Consumido no momento da entrega;

	Produção e entrega separadas;
	Produção, entrega e consumo simultâneos;

	Poucos produtores tem contato com o cliente;
	Maioria dos produtores tem contato com o cliente;

	Cliente raramente se envolve na produção;
	Cliente freqüentemente e envolvido na produção;

	Podem sofrer posterior reparo ou conserto;
	Uma vez consumidos não há como repará-lo;

	Podem ter garantia para atenuar efeitos negativos;
	Refazer serviço que não atendeu o requisito gera impacto na confiança do cliente;

	Podem ser armazenados;
	Não podem ser armazenados;

	Podem ser transportados ao ponto de venda;
	Requer transporte do fornecedor; 

	Relativamente fácil avaliar a qualidade;
	Qualidade depende da percepção subjetiva e da expectativa;

	São tecnicamente complexos, cliente se sente dependente do produtor;
	Parecem menos complexos, cliente sente-se qualificado para argumentar com o produtor;

	Controle de qualidade pela comparação da saída com as especificações.
	Controle de qualidade por comparativos de expectativa e experiência.


Fonte: adaptado de Vals e Vergueiro (1998), Gupta e Chen (1995) e MacDonald (1994): http://adm-net-a.unifei.edu.br/phl/pdf/0031036.pdf

HYPERLINK "http://www.qualidadeprodutividade.unifei.edu.br/Dissertacao/2004/89.pdf"
De acordo com a tabela acima é possível perceber as distinções e peculiaridades que envolvem bens e serviços. Lovelock e Wirtz (2008) afirmam que existem também diferenças entre os próprios serviços, e os divide em quatro categorias, conforme a tabela 02.
Tabela 02 – Quem ou o que recebe o serviço

	Natureza do Serviço
	Pessoas
	Posses

	Ações tangíveis
	Processamento de pessoas
	Processamento de posses

	
	Cuidados com a saúde
	Consertos e manutenção

	Ações intangíveis
	Processamento de estímulos
	Processamento de informações

	
	Educação
	Serviços jurídicos


Fonte: adaptado de Lovelock e Wirtz (2008, p. 14)
Portanto, cada tipo de serviço deve ser tratado de forma particular, pois apesar de envolverem alguns aspectos universais, é nos pontos peculiares que as estratégias incorporadas ao negócio podem resultar em vantagem competitiva, lucratividade e produtividade.
A seguir será apresentado o mix de marketing de serviços que as organizações adotam visando alcançar resultados exitosos em termos de qualidade e satisfação do cliente. 
2.3 O Mix de Marketing de Serviços: os 7 P´s que fazem a diferença
Segundo Kotler e Keller (2006), os P's representam um conjunto de ferramentas de marketing, táticas e controláveis, que a empresa utiliza para produzir a resposta que deseja no mercado-alvo. Consiste em tudo que a empresa pode fazer para influenciar a demanda de seu produto. 
Segundo Lovelock e Wirtz (2008), McCarthy (1964) foi o responsável por conceber o mix de marketing em um grupo de variáveis conhecidas como os 4 P's: produto, preço, praça e promoção. O autor ainda incorpora a este grupo mais três: physical environment (ambiente físico), processos e pessoas. Explicam que esta inclusão visa capturar a natureza distintiva do desempenho de serviços, criando os 7 P's do marketing de serviços, que representam um conjunto de variáveis de decisão inter-relacionadas com que se defrontam os gerentes de organizações de serviços. Será feita uma breve explicação de cada um desses elementos, com maior ênfase no item “promoção” em razão da peculiaridade que este apresenta para o presente trabalho.
a) Produto: No entendimento de Las Casas (2007), os produtos podem ser identificados como um dos objetivos de uma organização e serem ofertados para diferentes clientes com o intuito principal de promover a satisfação de quem os compra e consome.
Kotler e Keller (2006) afirmam que o produto constitui um elemento-chave na oferta ao mercado, onde as empresas que lideram seus mercados possuem produtos e/ou serviços de qualidade superior. Ressaltam que um produto é tudo o que pode ser oferecido a um mercado para satisfazer uma necessidade ou um desejo. Entre os produtos comercializados estão bens físicos, serviços, pessoas, organizações, idéias, experiências, propriedades e lugares.
b) Preço: Czinkota et al (2001) sugerem que preço é uma taxa pela permuta, definidor do sacrifício que uma das partes paga para a outra, objetivando receber algo em troca, que podem ser em valores monetários ou não.

Kotler e Keller (2006) caracterizam o preço como o único componente do mix de marketing capaz de gerar receita, todos os demais produzem custos. Caracterizam ainda como o elemento do mix mais flexível, podendo ser alterado com maior rapidez e agilidade que os demais. 

Segundo Cobra (2000), existe uma dificuldade ao se estabelecer preços dos serviços, já que estes são fruto do trabalho humano, havendo igualmente uma variação dos custos de produção, sendo assim, estipulados de forma subjetiva pelo indivíduo que os produz. Cita ainda que está ligado às operações de custo, sendo determinado e/ou influenciado por ações no mercado face às estratégias dos concorrentes para atrair consumidores. 
Em razão da particularidade existente no direito concernente ao preço, válido uma breve explicação acerca dos honorários advocatícios.
b.1) Preço do Serviço Jurídico: Os honorários consistem na remuneração do advogado e, segundo Figueiredo
, professora de Ética Profissional, esta se dá de três formas: (i) honorários contratados; (ii) honorários arbitrados e (iii) honorários de sucumbência.

A cobrança de honorários é regulada pelo Estatuto da OAB e pelo Código de Ética e Disciplina, que estipula que o advogado recebe sempre de forma proporcional, estabelecida por contrato de honorários, onde além do preço consta a forma de pagamento. Como regra não absoluta, deverá ser escrito (pois serve como garantia para possível/futura execução), sendo admitida a forma verbal como exceção. O Código de Ética ainda prevê que devem ser moderados, nem ínfimos e nem abusivos, sendo que os critérios objetivos e subjetivos que guiam esta moderação constam no código e no estatuto acima citados. Os honorários contratados têm seus valores tabelados, não havendo limite superior, mas a prática de foro ou renome profissional podem justificar uma cobrança de valores mais altos que não sejam abusivos.
Honorários arbitrados são aqueles em que o juiz determina o valor da remuneração em razão da inexistência do contrato e os de sucumbência consistem num direito do advogado vencedor e deve ser pago pela parte vencida e também são arbitrados pelo juiz.
c) Praça: Alguns autores, tais como Cobra (2010), denominam esta variável de canal de distribuição, pois consideram que caracteriza todo o conjunto de atividades estratégicas e de planejamento desenvolvido pela empresa para tornar um produto disponível à aquisição, uso e consumo dos diversos públicos. Explica que o processo de organizar e implementar a distribuição não se resume a escolher o ponto de venda, negociar preço e entregar o produto ao intermediário, requer também outras decisões estratégicas, devendo ser trabalhados na distribuição os aspectos do planejamento e da execução.
Lovelock e Wirtz (2008, p. 19) resumem esta questão da seguinte forma: “entregar elementos de produtos a clientes envolve decisões sobre o lugar e a hora da entrega, bem como sobre métodos e canais utilizados.”
d) Processos: Os sistemas e processos envolvidos na entrega do serviço impactarão na habilidade da equipe atender eficazmente os clientes e, segundo Hooley et al (2011), afetarão a maneira como eles julgam o nível de atendimento recebido. Conforme dizem Lovelock e Wirtz (2008), processos mal elaborados quase sempre levam à entrega de serviço de forma lenta, ineficaz e burocrática e consequentemente resultam em clientes insatisfeitos, podendo ainda resultar em baixa produtividade e maior probabilidade de falhas.
e) Pessoas: Para Lovelock e Wirtz (2008), muitos serviços dependem da interação direta entre clientes e profissionais, sendo que esta exerce forte influência na avaliação que os clientes fazem da qualidade do serviço prestado. Hooley et al (2011) descrevem os fatores que devem ser considerados na estratégia de gestão de pessoas que quando bem trabalhadas proporcionam melhor desempenho na prestação do serviço, são elas: desenvolvimento e descrição de cargos, seleção, treinamento, avaliação, dentre outras ações de recursos humanos. 
f) Physical Environment (ambiente físico): Hooley et al (2011, p.  258) ressaltam que “um aspecto fundamental da avaliação da entrega do serviço é o tangível, ou a evidência física que acompanha a oferta”, explica que os clientes captam muitos sinais da qualidade do produto ou serviço que estão comprando a partir da evidência física que os cerca.
Para Lovelock e Wirtz (2008, p. 20), a aparência proporciona evidências tangíveis da qualidade de serviço de uma empresa. Concluem dizendo que empresas de serviços precisam gerenciar evidências físicas com cuidado, pois elas podem causar um impacto profundo sobre as impressões dos clientes.
g) Promoção: A empresa deve comunicar-se com seu público de maneira persuasiva e eficaz, utilizando as estratégias de comunicação mais adequadas a esses objetivos. De modo geral são classificadas como: propaganda, publicidade, promoção de vendas, merchandising e venda pessoal, esta última controversa para alguns autores. De acordo com Costa (2003, p. 55-56): 

Estas ferramentas visam divulgar e dá conhecimento do produto/empresa, provocar a consciência, a fidelidade (ou preferência) de um produto, fortalecer (ou criar) a imagem de produto/empresa e, finalmente, levar o público à decisão e ação de compra (...) cada uma utilizada visando objetivos específicos.
Lovelock e Wirtz (2008) afirmam que em marketing de serviços, grande parte da comunicação é de natureza educacional, especialmente para novos clientes. Os autores mencionam ainda que muitas vezes as empresas precisam instruir esses clientes quanto aos benefícios do serviço, onde e como obtê-los, o que somente se dará através da comunicação.
A promoção tem um grande destaque no presente estudo, pois, dentre os 7 P's abordados, é o que apresenta maior limitação por parte das regulamentações impostas pela OAB no âmbito do direito, o que torna este um processo ainda mais complexo.
Os conceitos de propaganda e publicidade causam confusão tornando importante esclarecer as características e peculiaridades de ambas as ferramentas. 
A propaganda é definida por Costa (2003, p. 58) como “uma forma de comunicação impessoal, unilateral, paga e assumida pelo anunciante permitindo que um produto possa tornar-se conhecido e aceito”. Tem como função principal criar uma imagem favorável da empresa/produto, por sua persuasão pode  levar o público a uma decisão imediata de compra.

Para Churchill (2003) a propaganda seria qualquer anúncio ou mensagem, realizado de forma persuasiva, que é veiculada nos meios de comunicação de massa em determinado período e espaço e pagos ou doados por um indivíduo, companhia ou organização identificados.

A propaganda pode ser utilizada para desenvolver uma imagem duradoura para um produto ou para estimular vendas rápidas, esta é a explicação dada por Kotler e Keller (2006).

Lovelock e Wirtz (2008, p. 117) a definem como: 
Ponto de contato entre profissionais do marketing de serviços e seus clientes e serve para desenvolver conscientização, informar, persuadir e relembrar (...) desempenha papel vital no fornecimento de informações concretas sobre serviços (...).

Alguns autores consideram propaganda e publicidade como pertencentes a uma mesma estratégia ou misturam seus conceitos. Costa (2003, p. 59) as distingue, considerando a publicidade como sendo a “estratégia que explora o caráter informativo da comunicação num trabalho de formação e fortalecimento da imagem corporativa da empresa e de características específicas do produto”. 

Churchil (2003, p. 472) define publicidade como sendo:
A comunicação vista como não paga de informações sobre a organização ou produto, geralmente por alguma forma de mídia. Assim como a propaganda, a publicidade deve ser planejada, implementada e controlada como parte do esforço integrado de comunicação de marketing. Uma vez que é vista como não paga por ser veiculada pela mídia  como notícia, a publicidade geralmente goza do crédito e da confiança do público em geral.

Lovelock e Wirtz (2008, p. 117) ainda classificam publicidade juntamente com relações públicas, pois de fato, esta última tem como objetivo gerar publicidade. O autor explica que às RPs “são esforços para estimular o interesse positivo por uma organização e seus produtos por meio do envio de comunicados à imprensa, realização de coletivas de imprensa, montagem de eventos especiais e patrocínio de atividades (...)”.
Será feita uma análise da promoção de um escritório de advocacia frente às diversas limitações existentes.
2.4 Promoção no Âmbito dos Escritórios de Advocacia

Até pouco tempo atrás, persistia o pensamento errôneo de que ao escritório de advocacia ou advogado não eram permitidos o uso da publicidade de seus serviços. 
O sistema legal no Brasil tem por base o Direito Romano. Os padrões para a promoção e divulgação de serviços jurídicos no país são definidos pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) através de seu Estatuto - lei 8906/94 - que delineia as diretrizes da advocacia e dispõe sobre os direitos e deveres do advogado e pelo Código de Ética e Disciplina (1995), que define princípios que formam a consciência profissional do advogado e representam imperativos de sua conduta. As principais regras concernentes ao marketing são definidas no aludido código, que traz uma longa e detalhada seção sobre o tema e no Provimento 94/2000 que o regulamenta, abordando a publicidade, a propaganda e a informação da advocacia.
O grande valor deontológico relativo à profissão do advogado foi motivo suficiente para que este assunto constasse no Código de Ética da OAB. É uma forma de orientar o advogado a respeito de seu dever holístico no exercer de uma profissão onde a ética deve ser encarada como imprescindível. Portanto temos o Código de Ética e Disciplina da OAB e o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil que remetem ao tema. Deontologia jurídica segundo Langaro (1996, p. 03):

É a disciplina que trata dos deveres e dos direitos dos agentes que lidam com o Direito, isto é, dos advogados, dos juízes e dos promotores de justiça, e de seus fundamentos éticos e legais.
A OAB prevê de forma expressa a possibilidade da publicidade, assim como também o faz o Código de Ética e Disciplina, que dispõe de capítulo referente ao tema. A regulação do referido capítulo veio através do Provimento 94/2000 da OAB, que dispõe sobre a publicidade, a propaganda e a informação da advocacia, intitulado de “Da Publicidade”. Assim consta no referido código:
Art. 28. O advogado pode anunciar os seus serviços profissionais, individual ou coletivamente, com discrição e moderação, para finalidade exclusivamente informativa, vedada a divulgação em conjunto com outra atividade. 

Já o supracitado provimento assim prevê: 

Art. 1º. É permitida a publicidade informativa do advogado e da sociedade de advogados, contanto que se limite a levar ao conhecimento do público em geral, ou da clientela, em particular, dados objetivos e verdadeiros a respeito dos serviços de advocacia que se propõe a prestar, observadas as normas do Código de Ética e disciplina e as deste provimento.
Segundo este provimento, é inadmissível a possibilidade de utilização de meios promocionais típicos de atividade mercantil, bem como dispõe acerca da impossibilidade de se divulgar alguma outra atividade em conjunto com a advocacia. De forma geral, como bem analisa Gonçalves (2007), as regras de ética brasileiras se assemelham muito às dos demais países da América Latina, com a diferença de que são mais detalhadas e nomeiam explicitamente uma ampla variedade de meios de divulgação, sendo que os regulamentos dos outros países da região geralmente se apresentam curtos, vagos e abertos a diferentes interpretações sobre o que é efetivamente permitido.
Além da seção dedicada à publicidade, é apresentado no código duas regras fundamentais que merecem destaque: (i) o exercício da advocacia é incompatível com qualquer procedimento de mercantilização; (ii) é vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta ou indiretamente, inculcação ou captação de clientela.

Desta forma, tem-se que a publicidade de advogados e escritórios de advocacia é perfeitamente lícita e ética, porém como salientado, devem ser atendidas as limitações e princípios estabelecidos pela OAB. Lima (2011, p. 11) ainda esclarece: “O marketing jurídico foi criado justamente para encontrar alternativas para os escritórios, no sentido de possibilitar a divulgação de seus serviços e buscar clientes, respeitando o código da OAB.”

O marketing ético não é um atributo somente voltado ao direito, a ética e a boa-fé devem ser empregadas em todo tipo de ação e profissão. Cabe aos operadores do direito a tarefa de interpretar as leis, sendo que a jurisprudência proveniente do TED - Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, órgão destinado a orientar e aconselhar a respeito da ética profissional do direito, se incube de esclarecer alguns pontos referentes às controvérsias face ao caráter legal ou não de uma prática. 
São muitas as restrições bem como são muitas as permissões, o que gera consequências diretas nas estratégias de promoção do escritório. Foi realizada uma compilação, das mais significativas do ponto de vista da administração do escritório, da lista realizada pelo Departamento de Marketing Jurídico JusBrasil
, onde se permite:
(i) veicular anúncio da sociedade de advogados, contendo nomes e registro na OAB dos advogados, número de registro da sociedade de advogados, endereço eletrônico e horário de atendimento; (ii) ter website e veicular anúncios na Internet observando a mesma moderação da veiculação em jornais e revistas especializadas; (iii) a veiculação em espaços para publicidade de advogados ou escritórios de advocacia em página de revista jurídica na Internet; (iv) a publicidade deve se dar por “veículos especializados”, sendo “vedado o anúncio de escritório de advocacia em revista não jurídica”; (v) é permitida a divulgação de eventos nos quais o advogado irá participar como palestrante; (vi) uso de logotipos, desde que compatíveis com a sobriedade da advocacia.
Percebe-se a ênfase maior nos campos da publicidade e promoção dos serviços do advogado. Com base na mesma lista tem-se que não é permitido:

(i) A publicidade através de rádio ou televisão; (ii) Utilizar cores extravagantes na placa de identificação; do escritório; (iii) Oferecer serviços via fax ou via email; 
(iv) A publicidade ao lado de ofertas de serviços e produtos de consumo; (v) Publicidade através de eventos estranhos à área jurídica, como eventos culturais, artísticos e esportivos; (vi) A utilização de “dizeres próprios de atividade comercial”; (vii) Divulgar o preço dos serviços; (viii) Ofertar consultas gratuitas no website.
O conceito de publicidade comercial, de uso vedado aos advogados, pode ser encontrado no Código Brasileiro de auto-regulamentação publicitária, em seu art. 8º:

Art. 8º. (...) publicidade comercial, assim entendida como toda atividade destinada a estimular o consumo de bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos ou idéias.
Os preceitos do Código de Ética definem que a publicidade permitida deve transmitir um conteúdo, ou esclarecer fatos jurídicos de interesse à sociedade. O código prescreve ainda como ela deve ser executada.

Portanto, como bem  ressalta Lima (2011), não há impedimento ético à utilização da publicidade nos serviços advocatícios. Levar ao conhecimento dos clientes e à sociedade os bons serviços é tarefa que contribui ao desenvolvimento socioeconômico.  O atual cenário econômico garante ao direito e a justiça proporções nunca antes vistas, tanto em volume e em especialização e, como citado no artigo JusBrasil: 
A publicidade jurídica cumpre a função precípua de informar quem está apto a prestar bons serviços, dentro de cada região, e em que consistem estes serviços. Para empresários e cidadãos, contudo, é também cada vez mais difícil conhecer seus direitos e encontrar advogados que atendam suas demandas específicas em localidades específicas,
Esta a real função da publicidade no âmbito jurídico. Desta forma, o escritório poderá usar de várias ferramentas para divulgação de informações acerca de seu serviço, com a ressalva de que devem ser apenas de cunho informativo, sem qualquer objetivo comercial que vise estimular o consumo. Bertozzi (2005) conclui acerca da publicidade no âmbito do escritório, que “não basta ser bom e pensar que os clientes vêm do nada, as pessoas precisam perceber isso e a publicidade surge no intuito de informá-los de que determinado escritório existe ou ainda de se levar informações jurídicas úteis à sociedade”.
Finalizando, fica impedido o advogado ou a sociedade de advogados, qualquer prática que vise estimular o consumo, sendo apenas permitida a publicidade de caráter informativo.
Gonçalves (2007) em estudo na América Latina traçou quais são as ferramentas do mix de marketing mais utilizadas e mais eficazes no Brasil, conforme figura 05:
Figura 05: Brasil: ferramentas mais usadas e mais eficazes.
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Fonte: Gonçalves (2007, p. 27)
Com base nestas informações tem-se que, para um escritório de advocacia, a adoção do gerenciamento de relacionamento com o cliente (CRM), da realização de estudos de mercado/inteligência competitiva e a criação de um site institucional se constituem ferramentas importantes de comunicação e relacionamento. 
2.4.1 Gerenciamento de Relacionamento com o Cliente (CRM)
A preocupação com o relacionamento entre a unidade produtora e os clientes não é tema novo, tampouco é nova a busca por atrair e reter clientes lucrativos. Neste sentido, nasce o CRM (Customer Relationship Management) ou o Gerenciamento de Relacionamento com o Cliente, que para Gomes da Silva e Zambon (2011, p. 200) consiste:

Numa ferramenta que utiliza processos preestabelecidos para gerenciar as relações, de tal forma que seja possível desenvolver conhecimentos sobre o mercado, dando às unidade produtoras a capacidade de fazer a coisa certa para o cliente na hora certa (...) é uma forma de saber quem são seus clientes, quantos são e quais são suas preferências.
O termo marketing relacional, com origens no setor industrial, foi primeiramente empregado em 1982 por Leonard Berry que, segundo Cobra (2003, p. 66) consistia basicamente em “criar, fortalecer e manter os relacionamentos dos clientes com as empresas, buscando a obtenção do máximo beneficio para os clientes”.
Swif (2001) ensina que enquanto o preço consiste num diferenciador de atração e a maneira pela qual a empresa trata os clientes, o relacionamento com estes, é um diferenciador competitivo.

O conceito de reter cliente está no centro do marketing relacional, e se apóia no fato de que, segundo pesquisas, o custo de manter um cliente é de aproximadamente cinco vezes menor que o de adquirir um novo cliente.

Buchanan e Gilles apud Cobra (2010, p. 66)
 apresentam explicação do efeito da rentabilidade da retenção de clientes:

(i) O custo da aquisição ocorre no começo do relacionamento. Quanto mais se prolonga a vinculação com o cliente, maior e a amortização desse custo; (ii) Clientes de longa data têm menor tendência a mudar e são menos sensíveis a preço; (iii) Clientes fiéis fazem boca-a-boca, que é muito eficiente; (iv) Esses clientes têm alta probabilidade de comprar outros produtos complementares ou adicionais da mesma marca; (v) Clientes habituais custam menos para serem atendidos, pois já estão familiarizados com o processo.
Cobra (2010) define CRM como a implementação de uma estratégia de negócios centrada no relacionamento com o cliente que compreende um conjunto de tecnologias que permite capturar os dados dos clientes disponíveis, dentro e fora da empresa, estruturá-los e analisá-los utilizando essas informações para interagir com eles através de diferentes meios. O referido autor sugere que as etapas são: (i) identificação; (ii) categorização; (iii) interação; (iv) adaptação.
Os custos e benefícios da gerência do relacionamento são elencados por Gomes da Silva e Zambon (2011, p. 212): 
(i) menores custos de recrutamento de clientes; (ii) não é necessário conseguir tantos clientes para se manter um grande volume de negócios; (iii) custo reduzido de vendas; (iv) maior lucro por cliente; (v) aumento da lealdade; (vi) análise da lucratividade por cliente.

Vale lembrar ainda que as novas tecnologias disponíveis permitem a utilização de todo o potencial das bases de dados, bem como admitem uma comunicação mais frequente e de menor custo entre empresa e cliente.

Gomes da Silva e Zambon (2011) concluem que, para o marketing de relacionamento, a estratégia de venda do serviço é voltada para criar um relacionamento prolongado e não simplesmente produzir uma única transação. Dessa forma, empreendem-se esforços com o intuito de se criar um laço de confiança com o cliente através de um atendimento e prestação de um serviço de qualidade. Nesse ponto pode ser percebida a afinidade entre a gestão da qualidade no serviço, a gestão do relacionamento e a fidelização do cliente, pois esta última é uma consequência do uso correto das ferramentas do CRM.
A fidelidade ou a retenção de clientes é caracterizada pelo relacionamento prolongado e salutar, trazendo benefícios econômicos e de imagem para o negócio, propiciando sólidos vínculos entre empresa e clientes. 
Segundo Lovelock e Wirtz (2008, p. 114) a fidelização consiste na disposição de um cliente continuar a prestigiar a empresa no longo prazo e utilizar seus serviços repetidamente e de preferência com exclusividade. Esta perdura enquanto o cliente achar que esta recebendo o melhor valor, incluindo qualidade superior em relação ao preço, e conclui:
Uma vez reconhecido que relacionamentos com clientes fiéis têm o potencial de gerar uma corrente continua de lucros, fica claro que esses clientes são um ativo financeiro importante para a empresa (...) sob essa perspectiva financeira, é correto que programas de marketing elaborados para atrair novos clientes, desenvolver relacionamentos, aumentar vendas para clientes existentes e manter relacionamentos no futuro sejam vistos como investimentos e não apenas como despesas operacionais. 
Para Kotler e Keller (2006) as decisões de compra são tomadas pelos consumidores baseadas nas percepções que estes fazem do valor dos diversos produtos e serviços disponíveis no mercado. Um destes fatores é o consumer value, que é o valor que o cliente dá ao produto e que deve ser entendido como a diferença entre o valor que o cliente ganha por ter/usar o produto e o custo de se obter. Segundo Bertozzi (2009, p. 62): “no mundo jurídico, valor percebido está diretamente atrelado à capacidade de comunicar o capital intelectual, individual e coletivo e o poder dos relacionamentos”.
O valor e o custo dos produtos não são julgados objetivamente pelos consumidores, eles atuam de acordo com o valor percebido. A satisfação do consumidor está ligada à performance percebida do produto/serviço, com relação à entrega de valor face às expectativas do comprador. Sabe-se que consumidores satisfeitos tendem a repetir a compra e realizar o boca-a-boca.
Os consumidores formam expectativas acerca do serviço através da comparação entre serviço percebido e serviço esperado, podendo essa expectativa ser gerada a partir de várias fontes. Kotler e Keller (2006) assinalam os critérios que são levados em consideração na avaliação do serviço segundo a expectativa, que seriam: (i) confiabilidade: se foi ofertado como prometido; (ii) capacidade de resposta: concernente ao prazo e a prestação de informações aos clientes; (iii) segurança: transmitido através do conhecimento dos prestadores do serviço; (iv) empatia: atenção individualizada ao cliente; (v) itens tangíveis: a aparência das instalações físicas, dos equipamentos, dos funcionários e do material de comunicação;
Para Fitzsimmons e Fitzsimmons (2005), tem-se que a qualidade em uma organização de serviços é a medida da extensão em que o serviço desenvolvido encontra as necessidades e expectativas do cliente.
As dimensões humanas presentes no processo de qualidade de um serviço o diferem da qualidade no produto. Em uma organização de serviços, as ações das pessoas são a essência da qualidade, ou seja, esta depende, em um grau extremamente elevado, do aspecto humano envolvido no processo.
Desta forma, para se obter bons resultados, o serviço, antes de tudo, deve apresentar qualidade, que aqui deve ser entendida como capacidade de atender as expectativas do cliente, sendo que o marketing será o responsável por transmitir e informar o consumidor tanto acerca do serviço como de seus diferenciais e da qualidade que aquele oferece.

Conforme figura 07, pode ser percebida a relação que envolve a qualidade, satisfação e fidelização:
Figura 07: Qualidade, satisfação e fidelização.
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Fonte: elaborado pelo autor e adaptado de Kotler e Keller (2006), Slack et al (1997) e Lovelock (2008).
Face ao exposto, conclui-se que a fidelização do cliente está intimamente ligada à satisfação do mesmo e está também atrelada à qualidade do serviço prestado. Lembrando que o CRM encontra-se dentro de “práticas para atender as necessidades dos clientes”, pois funciona como uma ferramenta para descobrir estas necessidades e trabalhá-las da melhor forma possível.
A seguir discorrer-se-á sobre a relevância do estudo do mercado para conhecer o comportamento do consumidor, a segmentação do mercado e os interesses e atitudes do público alvo visado. 
2.4.2 O estudo do mercado
O estudo do mercado pode ser encarado tanto como um tipo de análise que visa à segmentação deste, sendo definido pela empresa um nicho a ser explorado, bem como no sentido de conhecer o público alvo objetivando oferecer um serviço que realmente satisfaça às suas necessidades e interesses.
Segundo Lovelock (2008, p. 301) a segmentação de mercado é essencial para praticamente qualquer programa de marketing planejado e executado profissionalmente, que na definição do autor é: um “grupo de clientes atuais e potenciais que compartilham, em comum, características, necessidade, comportamentos de compra ou padrões de consumo.”
Desta forma, a empresa deve buscar, dentre outros, como segmentar o mercado, quais as necessidades deste segmento e o que pensam os clientes que a este pertencem.

Para Gomes da Silva e Zambon (2011): 

A principal vantagem da segmentação de mercados é a possibilidade de se romper a cultura das ofertas de “tudo para todos”, que possuem imagens confusas para os clientes, e substituí-las por ofertas individualizadas por grupos de clientes. Assim é possível criar relações mais fortes com eles.

O autor ainda complementa que a segmentação acrescenta eficiência, eficácia e efetividade aos processos de especificação dos objetivos, entendimento das necessidades e dos desejos dos clientes, alocação de recursos financeiros e humanos, e possibilita responder às mudanças no ambiente e na construção de compostos de marketing que exerçam alta atratividade.

Por serem muito semelhantes em termos de estrutura e de imagem, os escritórios de advocacia não transmitem agregação de valor aos clientes, sendo o diferencial baseado quase que unicamente no preço. Aquele que pretende ter notoriedade no mercado deve, segundo Lima (2011), apresentar uma mensagem convincente e que mantenha o foco numa área de atuação específica.
A falta de foco de um escritório de advocacia gera problemas de posicionamento face à grande gama de situações que se propõe a resolver, não oferecendo todos os serviços com um nível de qualidade mínima aceitável, levando a perda de credibilidade da marca em função da não competência técnica para atuar em diversos segmentos. Portanto, é importante que seja estabelecido um direcionamento através da segmentação do mercado e definição do público alvo ou que se busque proporcionar um serviço diferenciado.

No que diz respeito ao conhecimento das práticas e comportamentos dos consumidores do segmento visado, pode ser exemplificada a pesquisa realizada na 19º edição da revista norte americana InsideCounsel
, na qual foi perguntado o que é considerado importante ao se contratar um escritório, as resposta foram, em ordem decrescente de importância: (i) agilidade; (ii) experiência no ramo; (iii) soluções criativas; (iv) honorários; (v) reputação; (vi) aconselhamento preventivo; (vii) atuação em varias áreas, (viii) formas alternativas de cobrança.
Na mesma edição da revista, pesquisa semelhante foi realizada, mas com advogados, obtendo como principal característica a reputação. Conclui-se que, o desconhecimento dos desejos e das necessidades dos clientes, a atuação de forma incipiente e errônea, bem como um relacionamento frágil pode conduzir ao descrédito e à degeneração da imagem e consequente perda de negócios. 
Em suma, o estudo de mercado torna-se essencial para que um escritório de advocacia alcance os resultados almejados tanto em termos financeiros quanto relacionais. 
2.4.3 Uso das ferramentas da internet – o site institucional
Será discutido neste tópico o papel da tecnologia no setor de serviços. Esta vem se tornando mais presente no cotidiano das pessoas, e a internet se destaca como a principal mídia. Diante deste cenário o setor dos serviços é um dos grandes beneficiados, já que a aquisição de diversos destes é realizada pela internet. A tecnologia tem diminuído as distâncias e cada indivíduo, segundo Costa (2003), vem se tornando um potencial consumidor global.

Mediante a utilização de um espaço de informação virtual, a empresa ganha visibilidade na internet através de um canal de mão única onde esta oferece informações para os clientes.

Segundo a Internet World Stats
 o Brasil tem cerca de 50 milhões de usuários da internet sendo o segundo meio de comunicação mais abrangente do país (atrás apenas da televisão). Portanto, se o público alvo tem costume de acessar a internet, esta pode trazer muitos resultados positivos na veiculação de informações. Lima (2011) ainda complementa esta informação com os dados de que o brasileiro passa três vezes mais tempo na internet do que assistindo televisão e mais de 80% dos internautas estão presentes em alguma rede social.

Para Kotler e Keller (2006) a internet garantiu maior poder aos clientes, permitindo-lhes expressarem sua raiva e desagrado contra serviços de má qualidade (ou elogiarem os bons) espalhando seus comentários ao redor do mundo com um simples clique de mouse. Sem contar ainda a possibilidade de realizar comparações entre vários produtos e seus preços antes de se decidirem por uma compra.

Conforme cita Lima (2011) a tendência é de que os consumidores, cada vez mais, busquem a solução para seus problemas (também os jurídicos) no ambiente virtual, utilizando a rede como principal fonte de busca. Desta forma, os negócios no setor jurídico estão vivenciando uma grande transformação face à popularização da internet.

Através das páginas na internet dos escritórios, dos blogs especializados em direito, dos portais do setor jurídico ou dos tradicionais sites de busca, o cliente consegue identificar o melhor caminho para solução de suas demandas judiciais. O autor cita ainda as diversas formas de promoção na internet que estão de acordo com o código da OAB: (i) publicação de artigos em sites; (ii) utilização de blogs; (iii) site; (iv) newsletter;

Ainda conforme o autor, o site representa um importante canal de comunicação com o mercado em geral e também uma importante ferramenta de marketing e vendas que fica disponível 24 horas por dia. Através deste o profissional tem a oportunidade de promover os serviços que presta, divulgar sua forma de trabalhar e quais são os serviços que seu escritório dispõe, dentre outras ações. Conclui Lima (2006, p. 66):

Nesse cenário, a internet apresenta-se como importante alternativa de marketing para conquista de clientes, possibilitando a captação de novos negócios, facilitando o relacionamento e proporcionando um melhor atendimento das necessidades destes.

Vale ainda ser lembrada mais uma ferramenta que complementaria as quatro citadas por Lima, que seria a utilização do marketing através das redes sociais, com intuito de alcançar novos clientes ou mesmo fidelizar os antigos. Funciona de uma maneira análoga ao site, porém com conteúdo mais simples e informações mais diretas, tendo como vantagem o fato de que a expansão das tecnologias vem, de fato, proporcionando maior integração entre as pessoas em redes sociais cada vez mais globais, amplificando a velocidade da informação. Nas palavras de Lovelock e Wirtz (2008), as mídias sociais tornam-se mecanismo de boca-a-boca entre clientes. 
Portanto, este tipo de promoção apresenta algumas vantagens e desvantagens segundo Venâncio (2011), as primeiras seriam: (i) estar onde os clientes estão; (ii) dá uma imagem atual da empresa; (iii) canal aberto com os clientes; (iv) contribui para um bom posicionamento nos motores de busca; (v) é relativamente barato.  
Já dentre as desvantagens estão: (i) estratégia difícil de conceber em razão de tantos públicos diferentes; (ii) consome muito tempo (pressupõe interatividade com o cliente); (iii) a mensagem não é totalmente controlada pela empresa (permite comentários dos usuários); (iv) balanço entre pessoal e comercial é difícil; (v) não estar é uma desvantagem. 

Face os pontos positivos e negativos, o fato de não estar presente nas redes sociais é sempre uma desvantagem, pois é onde estão muitos dos clientes potenciais e atuais, fornecedores, concorrentes, dentre outros parceiros.
Em suma, pode-se dizer que a integração do mix de marketing de serviços e primordialmente das ferramentas de comunicação geram retorno para os escritórios de advocacia em função da construção de imagem, reputação e qualidade diferenciadas. Nesse contexto, o marketing boca-a-boca se amplia, captando novos clientes e mantendo a fidelidade dos atuais. Essa temática será explanada no ponto a seguir. 
2.5 Marketing boca-a-boca

Lovelock e Wirtz (2008) inserem este tipo de marketing no “mix de comunicação de marketing para serviços” no sub-item “comunicação pessoal”, porém este não será tratado de forma conjunta com as demais ferramentas, dentre outros motivos, pelo fato de não ter sido considerado por Gonçalves (2007) como uma ferramenta de marketing e em razão de sua relativa dificuldade em ser controlado e manipulado, uma vez que, como será explicado mais adiante, não consiste numa ferramenta que depende unicamente dos esforços da organização, mas de fatores alheios à este, explicação esta que caberá a Austin (1998).
Nas palavras de Lovelock e Wirtz (2008), clientes muitos satisfeitos ou encantados têm mais probabilidade de se tornarem fiéis a empresa, contribuindo para um marketing boca-a-boca positivo, já a insatisfação pode afastá-los.

 Dentre os processos de decisão pela aquisição de um serviço, diversos fatores influenciam a escolha final, sendo um deles os conselhos e opiniões dados por terceiros. Rosen (2001, p. 20-21) descreve o marketing boca-a-boca como um intercâmbio de informações entre os indivíduos sobre produtos e serviços que é alimentado por rumores, estes representam “o somatório de todas as comunicações realizadas de pessoa para pessoa sobre um determinado produto, serviço ou empresa, em um certo momento”. Através das redes interpessoais de comunicação esta informação se espalha. É uma ferramenta muito eficiente, pois os consumidores dão muito valor às opiniões de outros usuários.

 Esse tipo de marketing ganhou ainda como aliado a internet. Os rumores viajam mais depressa na rede porque combinam comunicações locais e não locais. 

Com a possibilidade de utilização do marketing boca-a-boca através de novos meios tecnológicos, foi concebida a idéia do buzz marketing, que apesar de ter conceito semelhante ao do boca-a-boca, pode ser diferenciado pelo fato de que este pressupõe a comunicação face a face, já o buzz, segundo McConnel e Huba (2006, p. 48) agrega “todas as comunicações de pessoa para a pessoa sobre um produto, serviço ou empresa específicos a qualquer hora”. Para fins didáticos, os dois tipos de marketing serão considerados como iguais.

 Na concepção de Kotler e Keller (2006) são cinco os níveis de envolvimento entre uma marca e um consumidor que se pode classificar os clientes segundo seu comportamento: 

· Indiferente: vulnerável às mudanças e percebe a marca apenas como adequada já que esta não influencia muito na decisão de compra;

· Satisfeito habitual: é incapaz de promover uma mudança de marca, considerado relativamente acomodado, e continua comprando sendo fortemente influenciado pela propaganda; 

· Insatisfeito: é o que teme os custos da mudança em razão do tempo em buscar informações sobre outras marcas ou de que esta não garanta a performance da marca nova. É leal porem suscetível a mudanças; 

· Satisfeito: retrata aquele que realmente gosta de determinada marca, seja em razão da forte associação ao logotipo, ao conjunto de experiências satisfatórias passadas ou à qualidade percebida. Normalmente não se sente bem em utilizar produtos da concorrência; 

· Comprometido: é como se a marca fosse uma expressão dele mesmo, tem orgulho em ser usuário dessa marca, sendo sua confiança tão grande que passa a recomendá-la a outros (é onde entra o marketing boca-a-boca ou buzz marketing). 

Neste caso, o consumidor satisfeito torna-se “mídia” da marca, acionando a propaganda boca-a-boca. McKenna (1993) afirma que existe uma relação de proporção de 90/10 nesta ação, ou seja, 90% do mercado é influenciado por 10% dos potenciais compradores, tornando-se, portanto um desafio canalizar os esforços de marketing à estes formadores de opinião. Conclui o autor que a comunicação boca-a-boca consiste numa multiplicadora de opinião, e ressalta a importância de uma imagem de marca positiva junto à sociedade como um todo.

Num mercado como o jurídico, onde as ações promocionais, como já explicitadas, são limitadas, este tipo de marketing é considerado de extrema importância e capaz de influenciar diretamente na aquisição do serviço.
Alguns autores, como Dye (2000), defendem a idéia de que a campanha boca-a-boca necessita de ser planejada, e que grande parte das empresas lida com produtos cujas vendas podem ser influenciadas pelo marketing boca-a-boca e, portanto, incorrem em erro ao não considerar trabalhar essa possibilidade de comunicação.

Em sentido oposto, outros autores, tal como Austin (1998), defendem a idéia de que este é fruto da sorte e de uma imponderável combinação de fatores favoráveis para que a mensagem contagie o mercado consumidor, considerando ainda extremamente difícil planejar uma campanha, mesmo porque o cliente pode estar completamente satisfeito, mas não se interessar em realizar o marketing boca-a-boca.
Certamente existem fatores incontroláveis, mas existem também os que influem positivamente no sucesso de uma campanha, tais como a qualidade do serviço e o foco total no cliente. A seguir serão apresentados os desafios e perspectivas para tal cenário.
2.6 Desafios, perspectivas e o marketing no âmbito jurídico
O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil proíbe a organização de escritórios para a produção de serviços sob a forma de empresa, tendo a sociedade de advogados a necessidade de seguir determinações bastante rígidas, fixadas neste estatuto. Nos dizeres de Gonçalves Neto (2003, p. 12):

A partir da função que a sociedade de advogados visa preencher, pode-se defini-la como aquela constituída por dois ou mais advogados para lhes permitir ou facilitar o exercício da advocacia em regime de colaboração recíproca, com disciplinamento do expediente e da divisão dos resultados patrimoniais auferidos no atendimento que os advogados a ela vinculados prestam para os clientes. 

O modelo adotado pela sociedade de advogados é o de sociedade civil, exclusivamente de pessoas e de finalidades profissionais. Sua finalidade única é predeterminada pelo estatuto da ordem focada na atividade de advocacia (art. 15, caput).  

 As sociedades de advogados devem ser levadas a registro no Conselho Seccional onde tiverem sede, diferentemente das outras espécies de sociedades. Depois de verificados e cumpridos os inúmeros requisitos e normas, a sociedade recebe da OAB um número de inscrição próprio, diferente do número de inscrição dos sócios que a constituem.

É um tipo societário peculiar, em razão das restrições e regras que deve seguir. Certo que foi idealizada com intuito de facilitar o exercício da profissão, tanto em termos de organização, tributação e mesmo em agregação de valor e qualidade aos serviços. 
Considerando a realidade acima, no que tange à constituição do negócio, tem-se que a idéia da comunicação no mundo jurídico sempre foi repudiada ou sequer desenvolvida, mas com a massificação da profissão, a tendência é que os advogados comecem a se movimentar neste sentido, tal qual tem acontecido em outros países.

Bertozzi (2009, p. 70) afirma que:

 a função que o marketing deve ter no âmbito jurídico é a ordenação mais eficaz dos recursos do escritório e de seus profissionais, de forma que o prestígio profissional seja ampliado e possibilite planejar o futuro racionalizando os custos, focando o cliente, criando estratégias para clientes potenciais, investindo em relacionamentos e imagem pessoal.
Face o conceito histórico de profissão arraigada, os advogados não vêem necessidade de vender seus serviços, porém esse raciocínio não condiz com o cenário atual, onde todos precisam se expor para não correr o risco de serem esquecidos. Bertozzi (2009) ainda afirma que o conservadorismo deve ceder seu lugar à comunicação inovadora, agressiva, sem deixar de lado a ética. Conclui que não se trata propriamente de vender serviços, mas de posicionar-se em um mercado escasso e complexo, ressalta que um escritório jurídico que incorpora o marketing pode tornar-se mais competitivo sem necessariamente quebrar a ética da profissão.
   O referido autor estipula ainda algumas regras que, segundo ele, devem ser aplicadas nos escritórios jurídicos: (i) ser competitivo; (ii) criar o valor adequado as causas para diferenciar-se positivamente pela competência; (iii) conhecer melhor o negócio do cliente; (iv) desenvolver mecanismos que privilegiem a informação ao cliente; (v) acompanhar as tendências de mercado para prestar melhor assessoramento.

Considera que o ideal é que o escritório consiga que a percepção que o cliente tenha dele seja muito maior do que a sua expectativa, sendo o foco e o respeito pelo cliente aspectos essenciais para sobrevivência. 

 Finaliza apresentando resumidamente tópicos relativos aos objetivos principais atrelados ao marketing jurídico: (i) fazer-se conhecer; (ii) construir uma imagem positiva; (iii) diferenciar-se da concorrência; (iv) aumentar as demandas judiciais; (v) gerir adequadamente o relacionamento com clientes; (vi) ser tecnicamente eficaz.
O marketing jurídico realizado da maneira correta tem como princípio influir em como os clientes percebem o escritório, e essa percepção é que irá gerar a imagem positiva ou negativa. Os clientes mostram-se cada vez mais conscientes de seus direitos e mais exigentes, valorizando mais seu tempo e dinheiro. Enfoque no respeito ao cliente não é mais uma opção, e sim uma questão de sobrevivência para os escritórios jurídicos. 

Este tipo de marketing busca través da criatividade a fórmula ideal para atrair pessoas, relacionamentos profissionais e clientes, visando à construção de uma marca pessoal ou de uma instituição, com fundamento de conquistar e manter clientes com ética e dignidade, fortalecendo constantemente esta marca, sendo a construção e manutenção da imagem a maior forma de se captar clientes.
Bertozzi (2009, p. 67-68) ainda cita que a fórmula para o marketing jurídico consiste na soma de oito itens: (i) Capital intelectual: colocando em serviços ações que ensinem e transmitam conhecimento para o público alvo; (ii) Reputação: construída ao longo de anos de trabalho correto e ético; (iii) Observar o mercado: estar atento às modificações de contextos e leis para oferecer soluções aos clientes; (iv) Nichos: atacar um segmento por vez; (v) Reconhecimento: construir uma marca forte no meio jurídico; (vi) Resultados financeiros mensuráveis: investir em estratégias que tragam resultados efetivos; (vii) Inovação: ser mais criativo que a concorrência; (vii) Percepção de valor: cliente percebe o valor do escritório ou do profissional e paga os honorários os considerando justos.

Já para Lima (2011, p. 15-16), este deve ser elaborado seguindo sete etapas: (i) Desenvolvimento da estratégia: foco de atuação, diferenciação, metas, planejamento e cronograma; (ii) Utilização da internet para promoção; (iii) Uso de ferramentas para captar clientes: material de divulgação, parcerias e networking, artigos e palestras; (iv) Sistema de relacionamento: cadastro de clientes; (v) Relações públicas; (vi) Desenvolvimento de competências essenciais; (vii) Ferramentas de gestão do escritório: PDCA, Pareto, SWOT.

Surge então uma grande dúvida referente à tamanha regulamentação acerca da promoção no âmbito Jurídico. A resposta consiste no fato de que vivemos uma época onde tudo o que ocorre é passível de se transformar numa ação judicial, mesmo as situações mais impensadas e os fatos mais corriqueiros acabam por se transformarem em pleitos judiciais, totalmente descabidos é claro, mas que emperram e congestionam o já abarrotado e ineficaz sistema jurídico do país, sem as limitações, provavelmente as campanhas publicitárias seriam mais incisivas e com maior capacidade de influenciar e persuadir os consumidores a ingressarem com mais ações, pois haveria um estímulo no mercado à litigância, o que certamente decretaria a total incapacidade do sistema judiciário de atender a demanda de ações.

Com relação ao marketing, conclui-se que a captação de clientes é um dos objetivos do marketing jurídico, mas não o único. A principal meta, segundo Lima (2011), é o de encontrar, de forma sistemática, oportunidades de negócio que possibilitem o crescimento sustentado do escritório. Lima (2011) ainda define os mitos e verdade referentes ao tema
Mitos: (i) Fere o código de ética da OAB; (ii)É igual ao marketing convencional; (iii) Alto custo de implantação; (iv) Com foco perde-se cliente; (v) Apenas captar clientes; (vi) Campanha limitada; (vii) Resolve problemas financeiros;  
Verdades: (i) Respeita o código de ética; (ii) É específico para advogados; (iii) Baixo custo; (iv) Foco fortalece a banca; (v) Muitas oportunidades; (vi) Estratégias definidas; (vii) Profissionalização e viabilização do negócio.
A advocacia é um negócio em que o relacionamento pessoal é o grande diferencial, portanto devem ser realizadas práticas mercadológicas éticas e transparentes calcadas na criatividade, no talento e na competência objetivando o desenvolvimento institucional e a reputação. 
CONCLUSAO
Conclui-se pela analises do mix de marketing de serviços e de comunicação que devem ser utilizadas ferramentas na busca pela profissionalização da gestão, excelência em serviços e relacionamento com os clientes. 

Ressalta-se que práticas mercadológicas de vanguarda já são adotadas pelas grandes bancas, não sendo usual em escritórios de menor porte pelo fato dos mesmos serem em geral mais refratários às mudanças, não terem recursos financeiros para investimentos nessas ações, além do fato das restrições da legislação quanto à promoção nesse segmento de negócio, gerando receio em implantá-las.
Através da análise do setor de serviços, é possível perceber que este vem crescendo de forma acelerada, sendo um grande dinamizador do emprego e da renda nas economias desenvolvidas e em desenvolvimento, criando novos desafios ao marketing, no qual a satisfação do cliente é o grande centro das atenções.
No que diz respeito ao mercado jurídico, vimos que foi atingido um ponto de saturação das áreas mais clássicas do direito, mas também se vislumbra o surgimento de novas oportunidades e segmentos de atuação, considerando o crescimento econômico do Brasil no pós Real. Em tal mercado a necessidade de realizar boas práticas de gestão e de diferenciação torna-se cada vez mais indispensável para manter-se competitivo e produtivo. 

Como explanado no decorrer do trabalho, as peculiaridades e características do mercado jurídico, principalmente no campo da comunicação e promoção, em que a ética se mostra em grande evidência, as ações concernentes a essas temáticas devem ser bem pensadas e planejadas, sob pena de infringir as leis e provimentos que a regulam, o que certamente acarretaria em punição ao advogado e poderia ter influência direta em sua reputação e na da sua banca.
O marketing jurídico foi concebido para que os escritórios possam se adaptar a essas limitações e para que venham a adotar práticas permitidas que promovam o crescimento sustentável e ético do empreendimento. Este consiste numa especialização ou ramificação do marketing de serviços, mas suas ações são direcionadas de forma específica e imperativa em relação ao meio em que se aplica.
Assim, o mix de marketing para o segmento jurídico requer que se desenvolva um produto diferenciado, através de um preço justo e ético, pautado em um ponto que agregue conveniência e acessibilidade através de um ambiente físico que prime pelo conforto e atmosfera coerente ao conceito que se quer transmitir, além de uma promoção que não fira a ideologia e a essência do negócio. Deve também investir nas pessoas, posto que a excelência no atendimento e o capital intelectual são primordiais nessa área, além de processos que sejam otimizados, sistematizados e rotinizados, visando à solução dos processos judiciais em consonância aos interesses dos clientes. 
Foi analisada também a importância da internet para uma boa prestação de serviços na atualidade. Com a maior utilização deste meio de comunicação, as barreiras físicas e temporais foram dissolvidas. Uma mensagem pode chegar instantaneamente a qualquer parte do mundo, além da possibilidade de atingir um grande número de pessoas. Desta forma, é inadmissível estar fora deste canal alternativo, já que também é um grande responsável pelo buzz marketing, muito comum e utilizado no âmbito jurídico, além de ser uma forma permanente de comunicação com o cliente, já que as informações estão disponíveis 24 horas por dia.

Denota-se também, a importância do estudo do mercado, para melhor conhecer os atuais e potenciais clientes e no intuito de promover a segmentação do mercado, já que serão concentrados esforços para determinado público alvo, o que acaba por gerar também o fenômeno da especialização, que certamente pode ser visto pelos clientes como um diferencial. O consumidor já não mais escolhe aquele que faz tudo para todos, mas sim o que faz com qualidade o que ele necessita. O marketing de nicho se torna relevante e essencial em contraposição ao marketing de massa, no que concerne aos escritórios de advocacia.
Para a advocacia, as relações com os clientes são um diferencial. A inexistência de um cadastro em meio eletrônico com todas as informações destes, acaba por limitar algumas ações e perdem-se oportunidades de alcançar a satisfação total de um cliente em particular, muito em razão do desconhecimento de alguma preferência ou peculiaridade deste. 

O cenário atual denota o desaparecimento da figura do advogado clássico e autônomo, surgindo em seu lugar as sociedades de advogados multidisciplinares, o que imprime um novo paradigma calcado na gestão inteligente do negócio jurídico incorporando ferramentas de marketing, qualidade e relacionamento, além de tecnologias de comunicação personalizadas.

 Os clientes almejam do advogado maior transparência, diálogo, efetividade e soluções customizadas. Espera-se um profissional com uma visão ampla do problema ou negócio sob sua responsabilidade, antevendo as consequências nas diversas áreas do direito e os riscos a serem assumidos conscientemente pelo cliente. A idéia do advogado prolixo e distante que somente capta clientes e acompanha processos não condiz mais com a atualidade. Sai de cena este tipo de profissional para dar lugar ao advogado mediador, conhecedor do negócio do cliente e acessível. A adoção desta nova postura, comprometida com o cliente e com a sociedade, trará, dentre outros, o sucesso profissional almejado.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
	

	
	
	


AMBROSIO, Vicente. Plano de marketing passo a passo. Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 1999.

AUSTIN, Nancy. In search of buzz. Incentive, Oct. 1998. Disponível em <http://www.mycbtextbook.com/Buzz_Marketing--Word_of_Mouth_with_a_Twist.pdf>. Acesso em 01 de setembro de 2011.
BARBÊDO, Simone Angélica Del-Ducca; TURRIONI, João Batista. Sistemas de gestão da qualidade superior de uma cidade mineira. Disponível em <http://www.qualidadeprodutividade.unifei.edu.br/Dissertacao/2004/89.pdf>. Acesso em 19 de setembro de 2011.

BATESON, John E. G., BATESON E HOFFMAN, Douglas. Marketing de serviços. 4ª ed. São Paulo: Bookman, 2001.

BERTOZZI, Rodrigo. Marketing Jurídico: a nova guerra dos advogados. Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/pdfsGerados/artigos/3609.pdf>. Acesso: 24 de setembro de 2011.

BERTOZZI, Rodrigo. Marketing Jurídico: a nova guerra dos advogados. Curitiba: Juruá, 2009.

BLOG DO INTEGRA. Disponível em <http://blog.integra.adv.br/>. Acesso em 02 de outubro de 2011

Brasil é o segundo País com mais advogados por habitante. Disponível em: <http://colunistas.ig.com.br/leisenegócios/2010/10/23/brasil-e-o-segundo-pais-com-mais-advogados-por-habitante>. Acesso em 19 de outubro de 2011

Brasil tem mais faculdades de Direito do que todo o mundo. Disponível em: <http://colunistas.ig.com.br/leisenegócios/2010/10/13/brasil-e-campeao-em-faculdades-de-direito/>. Acesso em 19 de outubro de 2011

BRASIL. Código Brasileiro de Auto-regularão Publicitária. Disponível em: <http://www.conar.org.br/html/codigos/indexcodigoseanexo.htm> Acesso em 24 de setembro de 2011.

BRASIL. Código de Ética e Disciplina da OAB. Disponível em: <http://www.oab-sc.org.br/documentos/legislacao/cod_etica.pdf>. Acesso em 30 de setembro de 2011.

BRASIL. Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatutos da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 1994.

CAPELOTTI, João Paulo.  Sociedades de Advogados e suas peculiaridades. Disponível em <http://www.franca.unesp. br/artigos/Joao_Capelotti.pdf>. Acesso em 27 de outubro de 2011.

CHURCHILL, Gilbert A.; PETER, J. Paul.Marketing: Criando valor para os clientes.  2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003.

COBRA, Marcos. Marketing de serviço financeiro. São Paulo: Cobra, 2000.

COBRA, Marcos; BREZZO, Roberto. O novo marketing. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010.

CONRADO, Luiz. Conjugando Direito e Business para o sucesso da advocacia. Disponível em < http://solteagravata.com/?p=5078>. Acesso em 04 de novembro de 2011

COSTA, Antonio R.; CRESCITELLI, Edson. Marketing Promocional para mercados competitivos. São Paulo: Atlas, 2003.

CZINKOTA, Michael R; et al. Marketing: as melhores práticas. Porto Alegre: Bookman, 2001.

DALFOVO, Michael Samir; MAYER, Roseli. Marketing Bancário: Estudo de caso no banco Santander. Disponível em <http://unimestre.unibes.com.br/rica/index.php/rica/article/ view/157/150>. Acesso em 12 de setembro de 2011.

DYE, Renée. The buzz on buzz. Harvard Business Review, v. 78, n. 6, p. 139-146, Nov. 2000. Disponível em < http://hbswk.hbs.edu/archive/1956.html> Acesso em 05 de setembro de 2011

FELTON, A. P.  “Making the Marketing Concept Work”. Harvard Business Review, 1959. Disponível em <http://www.mendeley.com/research/making-the-marketing-concept-work/#page-1 />. Acesso em 05 de setembro de 2011.

FITZSIMMONS, J. A.; FITZSIMMONS, M. J. Administração de serviços: operações, estratégias e tecnologia de informação. Porto Alegre: Bookman, 2005.

GOMES DA SILVA, Fabio; ZAMBON, Marcelo Socorro. Gestão do relacionamento com o cliente. 2 ed. São Paulo: Cengage, 2011.

GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Sociedade de Advogados. 2ª ed. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2003.
GONÇALVES, Marco Antonio P. O estado do Marketing Jurídico na America Latina, 2007. Disponível em: <http://www.marketingjuridico.com.br/Arquivos/O-estado-do-marketing-juridico-na-America-Latina.pdf>. Acesso em 14 de outubro de 2011.

Honorários Advocatícios 1. 2011.TvJustiça. Visto em 12 de novembro de 2011. Proveniente da World Wide Web: <http://youtu.be/zRFQkHAnU3A>.

HOOLEY, Graham; PIERCY, Nigel F.; NICOULAUD, Brigitte. Estratégia de Marketing e posicionamento competitivo, 4ª ed, Pearson, São Paulo, 2010.

HOROVITZ, Jacques. Qualidade de serviço - A batalha pela conquista do cliente. São Paulo: Nobel, 1993.
HUBA, Jackie; MCCONNELL, Ben. Buzz marketing  – Criando Clientes Evangelistas. São Paulo: MBooks, 2006.

INSIDE COUNSEL. Disponível em <http://www.insidecounsel.com/>. Acesso em 02 de outubro de 2011

KOTLER, Philip; KELLER, Kevin Lane. Administração de Marketing, 12 ed, São Paulo, Pearson Education, 2006.

LANGARO, Luiz Lima. Curso de Deontologia Jurídica. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1996.

LAS CASAS et al. Marketing Bancário. Saint Paul: São Paulo, 2007.

LIMA, Ari. A era do business jurídico: Como planejar estratégias inovadoras de Marketing para advogados e escritórios de advocacia. Rio de Janeiro: Ferreira, 2011.

LOVELOCK, Christopher; WIRTZ, Jochen. Marketing de Serviços, 5ª ed, São Paulo: Pearson, 2008.

MARKETING JURÍDICO ÉTICO: O que pode e que não pode ser feito. Departamento de Marketing Jurídico Jusbrasil. Disponível em <http://www.jusbrasil.com.br/ resources/Marketing_Juridico_Etico.pdf>. Acesso em 14 de setembro de 2011.

MINTZBERG, Henry; AHLSTRAND, Bruce; LAMPEL, Joseph.Safári de Estratégia: um roteiro pela selva do planejamento estratégico. Porto Alegre: Bookman, 2000.

NETTO LOBO, Paulo Luiz. Comentários ao Estatuto da Advocacia e da OAB. 3ª ed, Saraiva: São Paulo 2002.

OAB. Provimento nº 94 de 5 de setembro de 2000 - Publicidade, propaganda e a informação da advocacia, 2000.
PEREIRA. Eugênio Eduardo T. de Melo Sá. O Marketing Jurídico e o Código de Ética da OAB. 04/2004. Disponível em: http://jus2.uol.com.br/Doutrina/texto.asp?id=5688&p=1. Acesso em 19 de setembro de 2011
SLACK, Nigel, et al. Administração da produção. São Paulo: Atlas, 1997.

STANTON, W. J., ETZEL, M. Jr., WALKER, B. J. Fundamentos de Marketing. 10ª ed. São Paulo: Mcgraw Hill, 1997.

STONE, Phil. Make Marketing Work For You. Oxford: How to Books, 2001.
SWIFT, Ronald.  CRM: Customer  Relationship Management, o revolucionário marketing de relacionamento com o cliente. Rio de Janeiro: Prentice Hall, 2001. 

VENANCIO, Carlos. Redes Sociais - Vantagens e Desvantagens para as Empresas. Disponível em: <http://www.artigonal.com/marketing-na-internet-artigos/redes-sociais-vantagens-e-desvantagens-para-as-empresas-2753328.html> Acesso em 20 de outubro de 2011.

YIN, R. K. - Estudo de caso: planejamento e métodos. 3ª ed. Porto Alegre: Bookman Companhia Editora, 2005.















� Disponível em: <�HYPERLINK "http://www.revistafator.com.br/ver_noticia.php?not=139847"�http://www.revistafator.com.br/ver_noticia.php?not=139847�>.


� a tabela não é um ranking, e sim números proporcionais de alguns países, sendo apenas ranqueados Brasil e Estados Unidos como segundo e primeiro colocados respectivamente


� Disponível em: �HYPERLINK "http://www.cnj.jus.br/"�http://www.cnj.jus.br/�


� Disponível em: <�HYPERLINK "http://colunistas.ig.com.br/leisenegócios/2010/10/23/brasil-e-o-segundo-pais-com-mais-advogados-por-habitante/"�http://colunistas.ig.com.br/leisenegócios/2010/10/23/brasil-e-o-segundo-pais-com-mais-advogados-por-habitante/�>, dados 2011.


� Os números foram informados por Jefferson Kravchychyn, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)�HYPERLINK "http://colunistas.ig.com.br/leisenegocios/2010/10/13/brasil-e-campeao-em-faculdades-de-direito/"�.�


� Disponível em: <�HYPERLINK "http://www.oab.org.br/relatorioAdvOAB.asp"�http://www.oab.org.br/relatorioAdvOAB.asp�>


� Disponível em: <http://www.ibge.gov.br/estadosat>


� segundo o relatório final da Fenalaw 2010. Disponível em: <www.fenalaw.com.br>


� O mercado jurídico brasileiro. Disponível em: �HYPERLINK "http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI144298,11049-O+mercado+juridico+brasileiro++editorial+%20publicado+no+Estadao"�http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI144298,11049-O+mercado+juridico+brasileiro++editorial+ publicado+no+Estadao�


� Marketing jurídico ético. Disponível em: �HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/resources/Marketing_Juridico_Etico.pdf"�http://www.jusbrasil.com.br/resources/Marketing_Juridico_Etico.pdf�


� Diretório jurídico internacional que concecta escritórios de advocacia e compradores de serviço jurídico.


�Um estado mental corporativo que existe na integração e coordenação de todas as funções de Marketing que, por sua vez, combina-se com todas as outras funções corporativas, com objetivo básico de produzir lucros em longo prazo. (tradução própria).


�Disponível em: <� HYPERLINK "http://www.marketingpower.com/AboutAMA/Pages/DefinitionofMarketing.aspx" �http://www.marketingpower.com/AboutAMA/Pages/DefinitionofMarketing.aspx�>


� McCarthy E.J. (1964). Basic Marketing: A Managerial Approach, 2nd ed., Irwin.


� O marketing é uma função organizacional e um conjunto de processos que envolvem a criação, a comunicação e a entrega de valor para os clientes, bem como a administração do relacionamento com eles, de modo que beneficiem a organização e seu público interessado. Disponível em: <�HYPERLINK "http://www.marketingpower.com/AboutAMA/Pages/%20DefinitionofMarketing.aspx"�http://www.marketingpower.com/AboutAMA/Pages/ DefinitionofMarketing.aspx�>


� apud Drucker, Peter. Management: tasks, responsibilities, pratices. Nova York: Harper and Row, 1973.


� Professora do Curso LFG, aula disponível em <�HYPERLINK "http://prova-final.blogspot.com/2011/09/honorarios-advocaticios.html"�http://prova-final.blogspot.com/2011/09/honorarios-advocaticios.html�>.


� Disponível em <�HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/resources/Marketing_Juridico_Etico.pdf"�http://www.jusbrasil.com.br/resources/Marketing_Juridico_Etico.pdf�>


� Buchanan, R. and Gilles, C. (1990) Value managed relationship: The key to customer retention and profitability, European Management Journal, vol 8, no 4, 1990.


� Disponivel em: <�HYPERLINK "http://www.insidecounsel.com/"�http://www.insidecounsel.com/�>


� Disponivel em: <www.internetworldstats.com>





